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cterabro de 1.452 

OFÍCIO Nº 320/2025/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 13 de agosto de 2025. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador Gustavo Henrique de Oliveira Feliciano, solicita-se que 

seja realizada a aspersão de água em todos os pontos fixos de visitação dos ternos, 

como os cruzeiros e a Capela Santa Efigênia, considerando a grande quantidade de 

poeira presente, especialmente por se tratar da saída da cidade. 

Recomenda-se, ainda, que esse trabalho seja estendido ao trecho subsequente à 

saída, tendo em vista que os veículos em circulação levantam poeira, comprometendo a 

limpeza e o conforto dos participantes e visitantes durante as celebrações. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

    
Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG. 

 


